
ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Gabinete Dep. Fabiano da Luz

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE SANTA CATARINA

 

REQUERIMENTO

O Deputado que este subscreve, com amparo no parágrafo único do

art. 183 do Regimento Interno, requer o desarquivamento do Projeto de Lei

nº 0092.0/2021, de minha autoria, que "Institui o Programa Estadual de Renda

Básica de Cidadania e de Renda Básica Emergencial no Estado de Santa

Catarina."

Sala das Sessões, 

Deputado Fabiano da Luz
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano

da Luz, em 17/03/2023, às 10:26.


